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ANEXO I 

 
CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2009  

 
 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
 

CONTEÚDO PARA O CARGO DE AGENTE DE SERVIÇO DE LIMPEZA E ALIMENTAÇÃO 
 
ATRIBUIÇÕES:  

• Executar trabalho de limpeza nas escolas e demais unidades do Município; 
• Abastecer, com produtos de higiene, os banheiros das escolas e demais unidades do 

Município; 
• Abastecer e conservar os bebedouros de água mineral existentes nas escolas e nos diversos 

setores da administração; 
• Proceder à entrega de documentos, revistas, jornais, periódicos, correspondências e outros; 
• Executar atividades de inspeção de alunos; 
• Preparar a merenda escolar e servi-la aos alunos e efetuar a limpeza dos utensílios; 
• Preparar alimentação supervisionada em outras unidades do Município; 
• Higienizar e esterilizar o ambiente de trabalho, bem como os utensílios necessários; 
• Executar tarefas de vigilância na portaria das escolas; 
• Auxiliar nas atividades de recepção e encaminhamento de pessoas, chamadas telefônicas e 

outros; 
• Executar toda e qualquer outra tarefa não especificada, porém assemelhada a essas funções 

descritas. 
• Executar trabalho de limpeza em todos os órgãos e unidades do Município, assim como nas 

ruas e demais logradouros públicos; 
 
LÍNGUA PORTUGUESA: 1- Ortografia. 2- Acentuação gráfica. 3- Uso dos pronomes. 4- Verbo. 5- 
Processo de formação de palavras: composição e derivação. 6- Concordância verbal. 7- Concordância 
nominal. 8- Interpretação de texto.  
   
MATEMÁTICA: 1- Operações com números reais, racionais, inteiros e naturais. 2-  Porcentagem. 3- 
sistema de medidas usuais: comprimento, área, volume, capacidade, tempo e massa. 4- Noções de 
geometria, perímetro e áreas, triângulos e quadriláteros. 5- Valores monetários; 6- Regra de três simples; 
7- Raciocínio lógico.  
 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO: 1- Noções de higiene. 2- Produtos de limpeza e higienização: 
aplicação, cuidados e segurança. 3-  Normas de Segurança: prevenção de acidentes e aspectos gerais 
da segurança individual e coletiva. 4-Noções sobre o valor nutritivo dos alimentos. 5- Conhecimento 
sobre as fases do preparo dos alimentos. 6- Cuidado com dosagens de ingredientes que compõem o 
cardápio. 7- Conhecimento do uso adequado de utensílios. 8- Patrimônio público: cuidados gerais. 9- 
Relações intra e interpessoal. 
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CONTEÚDO PARA O CARGO DE EDUCADOR (A) INFANTIL 
 
ATRIBUIÇÕES:  

• Promover a educação infantil e o cuidado com vistas ao desenvolvimento integral das 
crianças de 0 a 5 anos de idade nas unidades educacionais, de acordo com as diretrizes 
curriculares do Município. 

• Planejar, observar, acompanhar e propiciar práticas educativas individuais e coletivas, de 
forma a contribuir com o desenvolvimento físico, psíquico, afetivo e social da criança. 

• Planejar, organizar, executar e avaliar as atividades relativas às funções do Educador 
Infantil, respeitando o estágio de desenvolvimento da criança, com o objetivo de contribuir 
para a sua formação integral. 

• Observar, acompanhar e promover práticas educativas, individual e coletivamente, de forma 
que contribua com o desenvolvimento físico, psíquico, afetivo e social da criança, 
considerando seus limites, interesses e valores, a partir do fortalecimento das relações de 
afeto e respeitando diferenças. 

• Recepcionar e/ou integrar as crianças aos responsáveis, observando estritamente os 
procedimentos estabelecidos pelo Departamento Municipal de Educação. 

• Promover a segurança das crianças sob sua responsabilidade, intervindo em situações que 
ofereçam riscos. 

• Registrar e controlar a frequência e a pontualidade das crianças, comunicando ao 
coordenador ou ao Departamento de Educação, os casos de faltas em excesso. 

• Proceder ao registro da avaliação do processo de desenvolvimento da criança, em 
documentação apropriada, conforme rotinas pelo Departamento Municipal de Educação. 

• Participar de capacitação, atualização, planejamento e elaboração de material didático-
pedagógico proporcionado pela Administração Municipal. 

• Participar de encontros, cursos, debates e trocas de experiências, visando ao aprimoramento 
profissional, de acordo com os critérios preestabelecidos. 

• Orientar e acompanhar as crianças em suas dificuldades, encaminhando-as ao coordenador, 
ou ao Departamento Municipal de Educação, sempre que as soluções estejam fora de sua 
área de competência. 

• Manter os pais ou responsáveis permanentemente atualizados sobre os avanços da criança, 
atendendo encaminhamentos definidos, em conjunto com o suporte técnico-pedagógico. 

• Realizar diferentes atividades, pautando-se no respeito à dignidade, aos direitos e às 
especificidades da criança em suas diferenças individuais, sociais, econômicas, culturais, 
religiosas, étnicas, sem discriminação alguma, de modo a garantir a integração/inclusão de 
todas as crianças. 

• Orientar e acompanhar as crianças nas atividades referentes à refeição, higiene pessoal e 
organização do ambiente, incentivando a aquisição de hábitos saudáveis e autonomia. 

• Participar e acompanhar as crianças nas atividades externas, zelando pela segurança das 
mesmas e o bom aproveitamento da programação trabalhada. 

• Garantir a organização e a manutenção dos materiais utilizados nas atividades educativas. 
 
LÍNGUA PORTUGUESA: 1- Acentuação gráfica. 2- Pontuação. 3- Ortografia. 4- Orações 
coordenadas e orações subordinadas. 5- Regência verbal e nominal. 6- Concordância verbal e 
nominal. 7- Flexão verbal (modo, tempo, pessoa e número). 8-Interpretação e compreensão de texto. 
9- Análise da tipologia textual: textos narrativos, descritivos e dissertativos; coesão, coerência e 
progressão textual. 
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MATEMÁTICA: 1- Razão. 2- Grandezas proporcionais. 3- Números proporcionais. 4- Divisão 
proporcional. 5- Regra de sociedade. 6- Regra de três simples e composta. 7- Porcentagem. 8- 
Conceitos básicos de matemática financeira e simbologia. 9- Juros simples e compostos. 10- 
Conjuntos e subconjuntos. 11- Operações básicas de conjuntos. 12- Conjunto de números. 13- Valor 
numérico de expressões algébricas. 14- Operações com expressões algébricas. 15- Sistema de 
equações de 1º grau. 16- Equações Exponenciais. 17-Logaritmos. 18- Progressão aritmética. 19- 
Progressão geométrica. 20- Probabilidade. 
 
 
 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO: 1- Fundamentos históricos, filosóficos e políticos da educação. 2- 
Psicologia da aprendizagem. 3- História da educação brasileira. 4- Proposta pedagógica e autonomia da escola. 5- 
Avaliação escolar. 6- Parâmetros curriculares nacionais para educação infantil e ensino fundamental. 7- Lei de 
Diretrizes e Bases 9394/96. 8- Currículo Básico do Ensino Fundamental do Estado Paraná. 9- Tendências 
pedagógicas na educação infantil. 10- Instituição de educação infantil (creche e pré-escola). 11- A educação infantil 
e a construção da autonomia da criança.  

 
 


